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	INDICAÇÃO Nº 046/2009




AUTORIA: VEREADOR JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

INDICA A NECESSIDADE DA implantação de um pórtico na entrada da cidade.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de um pórtico na entrada cidade.

                                                           JUSTIFICATIVA





Minha intenção é que seja construído um pórtico na entrada da cidade, nas proximidades do Parque de Exposições, uma obra que daria identidade a nossa cidade, que representaria as boas vindas aos visitantes e passageiros, valorizando assim a cidade e seus habitantes.





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de fevereiro de 2009.
 
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) 


	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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